
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 78.321 - SP (2016/0293321-5)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : J M N 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM HABEAS CORPUS. 
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, PECULATO E FRAUDE À LICITAÇÃO. 
DENÚNCIA. JUSTA CAUSA. PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA 
NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE AUTORIA E 
MATERIALIDADE. NECESSIDADE DE EXAME APROFUNDADO 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
PARECER ACOLHIDO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA.
1. Deve ser mantida a decisão monocrática [...], uma vez que, para a 
jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, a propositura da ação 
penal exige tão somente a presença de indícios mínimos de autoria. A 
certeza, a toda evidência, somente será comprovada ou afastada durante a 
instrução probatória, prevalecendo, na fase de oferecimento da denúncia o 
princípio in dubio pro societate. No caso, a denúncia descreve 
pormenorizadamente a conduta criminosa atribuída ao recorrente, [...] 
existindo lastro probatório mínimo e suficiente para a persecução penal, 
caso em que não há que se falar em trancamento (RHC n. 92.044/PE, 
Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 23/3/2018).
2. Chegar a uma conclusão diversa das instâncias ordinárias, que concluíram 
pela justa causa para instauração da ação penal, não é possível, uma vez que 
demandaria revolvimento do acervo fático-probatório, inviável na via eleita.
3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 04 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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